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PROJETO Df LEI:

GAB .VER. NANDO RIBEIRO _ PSB

*DA A nnxotrrnaçÃo DE uNrA

vra púnt-rc,c, no rruxrcÍpro À

MANOEL DA poNTE 
"rsnôNrnro..

AÍigo l" - Da a denominação de uma via pública do município à Manoel da ponte

Jerônimo.

Artigo 2'- Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2002.

Ver. ando Ribeiro

Líder da Bancada do PSB

0 Vereador abaixo assinado requer após ouvida a Casa, seja encaminhado as

comissões técnicas o seguinte Projeto de Lei.

Càmara Municipal do Rio
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Histórico Manoel da Ponte Jerônim c

Manoel da Ponte Jerônimo uns dos primeiros moradores o nearlo
cassino, chegou no âno de 1925, chegou procedente da vila de Vernúil,
conselho de Pombal distrito Leiria no glorioso Portugal. Até aos 19 anos
ajudou os pais nas lidas do campo, era responsável por três ovelhas que
estavam sob sua exclusiva guarda, logo que perdeu seu pai que fôra seu
melhor amigo, resolveu Manoel vir para o Brasil mais precisamente para
a bucólica cidade de Rio Grande, onde já vivia seu tio. Veio a bordo de
um navio Alemão até o Rio de Janeiro e

de lá num Ita pequeno atingiu a cidade de Rio Grande, ponto terminal da
longa viagem. Desembarcou Manoel rapaz forte e desempenhado
encaminhou-se para a residência do seu tio . Seu tio era dono de um
armazém de secos e molhados na rua TiradenÍes na cidade nova, cujo
nome era "Mina de Ouro" do Sr. Antonio da Serqueira Pinto. Recebido
com muito alegria pelo seu tio Manoel e Íicou sendo chacreiro do tio
.Pretendia empregar-se mais úarde na Swift, começou aqui a revelaçâo de
um caráter e de um temperamento que jamais mudariam sua vida.
Quem conheceu Manoel pode avaliar bem a pessoa prestativa que era,
auxiliava as pessoas em pequenos trabalhos sem interesse algum. Mario
José sartori, diante de uma pessoa tâo prestativa ofereceu-lhe uma
colocação nas oficinas da Viação Férrea das quais era chefe de escritório.
Radiante, Manoel, já nem mais pensou na Swift e aceitou com o maior
agrado a oferta magnífica e, durante oito (08) meses que ele nunca
esqueceu trabalhou intensamente no serviço de montagem de vagões e
carros. Por medida de economia a estrada dispensou-o de seus serviços,
fato que causou-lhe profundo abalo, posto que , já estava casado e com
todas as responsabilidades de um chefe de família.
Em 1932 foi convidado por Eugênio Bassi para ocupar um de tuco em
uma das turmas da via permanente, trabalhou pelo espaço de quinze (15)
meses, em tal serviço.
Graças ao seu comportâmento e dedicação conseguiu voltar para o
serviço nas oficinas, em atividade manual nas turmas de cargas e

descargas. Aí se encontrava quando o Sr. Alfredo Luvielmo, ofereceu-lhe
um lugar de zelador de um chalé de propriedade da Viação Férrea, no
Cassino, aceitando o cargo, Manuel voltaria a sua primitiva atividade,
isto é, chácaras e quintais . E foi aí que criou sólidas e profundas raízes no
Balneário Cassino.
O chalé que lhe confiaram estava em completo abandono, não havia mais
jardins, a "macega" predominava naquilo que um dia teria sido jardim.
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Por possuir, Manuel da Ponte Jerônimo, engenho e arte, a macega em
pouco tempo deu lugar a um belo jardim, enfim, começava a luta sem fim
do "Manuelzinho", no Cassino, onde ficou conhecido e respeitado.
Aos poucos a Viação Férrea foi construindo outros chalés, na chácara, ao
todo foram construídos cinco (05) chalés, permanecendo Manuelzinho
como zelador de todos , ganhando a confiança o respeito e o carinho de
todos os ferroviários que, costumavam, durante a temporada ocupar os
chalés, do mais graduado ao mais modesto servidor, todos eram tratados
com a mesma dedicação pelo seu zelador.
Manuelzinho da Estrada, como Íicou conhecido no Cassino, dedicou sua
vida a Viação Férrea, não tinha dia nem hora, nada era difícil ou
impossível, tudo em suas mãos realizava-se. Manuelzinho, dedicava
profundo amor pela familia e o mesmo amor dedicava aos chalés dos
quais era zelador, não sobreviveu à destruição gradativa dos mesmos, em
que só restou o maior deles que, hoje abriga uma farmácia de nome
ttCasarãott.

Manoel da Ponte Jerônimo faleceu em 19 de maio de 1990, causando,
àqueles que o conheceram, profundo pesar, partiu desta vida sem realizar
seu único sonho, de um dia voltar a visitar a sua gloriosa Poúugal.
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CERTIFlCo qrn a rrn.....-97-,tJ-l-..........do livro ns
c-a4

..............do registro de óbitos foi lavrado

MANOEL DA PONTE GERONY}4o.-

falecid o s19

Zor'a da

ao

em Porto A1e $-I-9r no Hos ital de C1ínicas Dout ...ir-qa'zelg!-!-9.r

do sexo nascu].ino de cor branca,

profissão apos entado naturar.39..-P--9-l-!.y-e-g-r-l...9I9§11_e_+.I9......

dornicitiad....9--.....-- e residente....*.lg-..T-yg-.-Bggé .z .2.1-..1-.t Vi]-a Sl. eLra, Rlo Grande, RS.-
BJ anos de idade, estado civil vLcom.....

de Joaqulm da Ponte Geron o, falecido
profissão natural de Port af,
ô íÀci.rônrÃ Âm .-.-.. a Àa Marla da Conceição Geronymo, fa-
lecIda profissão

\ ' natural de Fo a1
.............-.-.............-............ e residente em

tFoi declarante.....4. aldo Fernalde s Ger

o Dr. João Alfredo Balbinot
sendo o atestado

de óbito firmado pel l. que deu como
lnsui acl ên-.ru*o,-t"....,'L-?,{Li-}nre.g-q-r4-{e-s-e. cardionatla is mr"ca severaqti9causa

cia renal crônÍca[.

o sepultamento será feito no cemitério..... de Rio Grande, neste Êstado.

Observaçóe
O fal-ecido era viúvo em fês, núpcias de Olga Geronymo. Vlúvo

S

núpcias de Odete Fernand.es Geronymo. Deixou os segulntes fil-hos:
Agnaldo, que á o declarante, C1áudio, Vanere, Pau1o, Luís, Carlos Alber-
to, Sôni-a Mar.li, Le1i., Vilrna e Leda r.....nâ]--o-L-e-s-....df-....]-dade.....DeÍx.au.-b€n§-....a,
ventariar sem testamento conheci.do. Não era eleitor.
O BEFEHIDO Ê VERDADE E DOU FÉ

Porto nt"gr",....1.?-.--,.0"

t
Certiclào N@$í....Ç.f.S.?.9-l-,.88. at lçi.t...ek.
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ESI'ADO DO RIO CRANDE DO SUL

CAMAITA MUNICIPAL DO ITIO GRANDE

coi!ilssAo Dti coNS't'r'[ulÇÃo E JUSl'tÇA

PAITECEII. PROCESSO x4

Esta comissão, após apreciar o projeto, constante do processo acima enumerado,
declara não hnver impedimento a sua tramitação.

I tNCONSTTI-UCtONAL

TIJURíDICO

I I ANTIRE ENTAL

I I INADEQUADO A ICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta Conrissão

sata das Conrissões, /)» o" /h, l,truçVu

Pres

Vice-Presid te

Secretá

brom
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. " 4r'.ll2003
hocesso n'81.152

Rio Grande, 05 de maio de 2003.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade que,

encamiúamos a Vossa Excelênci4 Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia de hoje para sua deüda apreciação.
Sendo o que tínhamos para o momento aproveitamos

o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

er. n Troca
Presidente

ANEXO: *Dá a denominação de Manoel da Ponte Jerônimo a uma üa púbtica

do Município.".

Exmo. Sr.
Fabio Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua Gereral vitorho, 441 - CEP 962()()-31() - Fore (53) 231-l7ll - Far (531 231-17A6 - Rlo Grarde - Rs
e-Dait cEigavetoriahct.coE.br site; ssE.ceEara.riogralde.B.goy.br

DOE óRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL Do RIO GRANDE

PROJETO Dtr LET

*DÁ A DENOMINAÇÃO DE

MANOEL DA PONTE JERÔNIMO A UMA
VIA PUBLICA DO MUMCiPIO".

Art l"- Fica denominada de Manoel da Ponte Jerônimo a

uma üa pública do MuniciPio.

Art 2'- Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação'

VtST
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Rua G€aeral vitorino, 441 - CEP 96200-310 - Folre (531 231-l7ll - Fa-E (531 23L-1746 - Rio GÍaade - RS
e-naail: cEÍg@vetorialaet,cota.bÍ site: wws.caEara.riogralde.ra.gov.bÍ

DOE óRGÃOS, DOD SANGUE: SALVE VIDAS!
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANOE /2 5417
zá Za:Riôi"ê'RTfiôE GABINETE DO PREFEITO,; ,.'fi

LEI N" s.767, DE 22 DE MAro DE 2003. 
o- /t'

,.DÁ a DrNoprrNlÇÃo DE MANoEL DA
PoNTE rcnôNruo A UMA vra púnr,rce
»o tuuxrcÍpIo."

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu Artigo 51, Inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
[,ei:

Art. 1o - Fica denominada de Manoel da Ponte Jerônimo a uma via
-' púhlica do Município.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO,22 de maio de 2fi)3.

FÁBI DE BRÂNCO
c!

cc.: SMF/SMCP NLT tP J I CMI
Publicação.-
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